
 
JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

 

CONTRATO N. 13/2021
 

TERMO ADITIVO N. 02

 

Pelo presente Termo Aditivo n. 02 ao Contrato n. 13/2021 (processo SEI n. 0020269-
30.2020.6.21.8000), cujo objeto é a prestação de serviços de webconferência, webinar e
streaming de áudio/vídeo, firmado entre o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO RIO GRANDE DO SUL (CONTRATANTE), neste ato representado por
sua Diretora-Geral, Sra. Ana Gabriela de Almeida Veiga, e a empresa XP ON
CONSULTORIA LTDA. (CONTRATADA), neste ato representada pelo Sr. Aguinaldo
Alves Barbosa, e que fica fazendo parte integrante e inseparável do referido instrumento,
as partes contratantes convencionam, da melhor forma e para todos os efeitos de direito,
alterar a redação da cláusula 4.3 do contrato original, conforme a seguir estipulado:

 
CLÁUSULA 1 – A cláusula 4.3 do contrato original passará a vigorar com a seguinte

redação:
“..........................................................................................
 
4.3.1 Na hipótese de a vigência da apólice ser limitada a 12 (doze) meses, por
regulamentação específica ou por prática de mercado, a CONTRATADA deverá
providenciar sua renovação a qualquer momento e com a antecedência necessária para
que o contrato não fique descoberto.
 
4.3.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
 
a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;
 
b) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
 
c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;
 
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas
pela CONTRATADA.
 



4.3.3. Os termos do seguro-garantia, caso se opte por essa modalidade, deverão prever
expressamente os eventos indicados no subitem acima.
 
4.3.4. A garantia apresentada pela CONTRATADA somente será liberada ante a
comprovação de que a empresa pagou todas as verbas trabalhistas decorrentes da
contratação. Caso a empresa não comprove esse pagamento até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento
dessas verbas trabalhistas.
 
4.3.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor global do contrato por
dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento), sendo que o atraso superior a 25
(vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato.
 

...........................................................................................”
 

CLÁUSULA 2 – O presente termo aditivo vigorará a contar de sua assinatura.
 
CLÁUSULA 3 – Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original.
 
E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio

eletrônico, constante no processo administrativo em epígrafe, no Sistema Eletrônico de Informações do
CONTRATANTE.

 
 
Sra. Ana Gabriela de Almeida Veiga,
Pelo CONTRATANTE.
 
 
Sr. Aguinaldo Alves Barbosa,
Pela CONTRATADA.
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